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D E C R E T O - L E I N . 14.116. D E 4 D E A G O S T O D E 1944 . 

Dispõe sobre desapropriação de unoveis. ' 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O u E SAO J 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. Co n. . 
V,'do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de aoríi de u3SJ, , 
e nos termos da Resolução n . 1188, de 1944, do conselho 
Administrativo do Estado, ' 

ij . Decreta: •; 
Artigo l.o — Ficam declaradas de utilidade publica. K 

flm-de serem adquiridas pela Fazenda ao Estado. nicuia.i-
te desapropriação judicial ou por via amigável, as aixa» 
de terreno de forma quadraníular. abaixo caracterizarei.,, 
destinadas aos serviços da Estrada tíe Ferro Sorocaba-.» 
situadas no distrito. município ~e comarca de Itapeva- a 
saber: -

1 — uma faixa de terreno com 410 mü iquacroceutí & 
© dez mew.s quadrados), situaca entre os üm àoi- -123 
e 35i- -1:4 r ao lado direito da linha tronco da Estrada 
de Perro' Sorücabana, que consta , pertencer a AmabiJ.ia 
de Oliveira Vasconcelos com as seguintes confrontações 
e divisas: - come ram no pouto A. situado do lado di-
m i o da "ir.ha em trafego na cerca da Estrada de Psrr j 
Eorocabana a Í4.70 m tquatorze metros e setenta centí
metros) do km 3Ô3- -154: seguem dal em iínha reta. pel-r 
cerca da FsM&õa de Ferro Ecrccabana cem o rumo 73°00' 
NO distancia de 16.40 m «dezesseis metros e quaren 
ta centir^irs» ?.té o ponto B: dai deflatem para a di
reita 94°:c seguindo o rumo lS o03' N E e a di:tãncia de 
25.C0 m < vinte " c inc j metros) até o ponto C. onde .le-
tV.èia-'p»r». a direita C4°C0' seguindo o rumo 7S°00' "5E. 
com a di.-;t?ncia a* 1610 m (dsz-sseis metros e dez cen-
tümrcs> ate v pento D. situado na cerca da Estrada d ' 
Ferro fo-ot-abana confrontando até ai cem terrenos -1a 
tran^mitent": do ponto D defletem Dsra a d'reita 95°00' 
seguindo ' runiol7°00' SE e a distância de 25 60 m (vinte 
© cinco m--tr-!s - «psser.ta centimetres) «ela cerca da B e 
irada da F"=rro SorocPbrna até o ponto A donde partiu, 
Iwâicactes r a plar.tà I M C 732. constante do Processo da 
Secretaria in Viacão e Obras Públicas: 

2 — uma faixa d<? terreno cem 326 m2 (trezentos ; 
ílnte e séi.< metrr>s ouadrrdos) situada entre os km 
.840-1-625 e 210--657 e ao lado direito da linha tronco <:a 
Estrada Ferro Sorocabana aue consta pertencer i 
Raul de CMveJra- cem a" seguintes confrontações e d i 
visas — ?om°ram no. ponto A'situado ao lado direito da , 
íinha em p-Ríego na cerca da Estrada de Ferro soreca. j 
bana. a 1F..i5 ',.iir. 'dezenov» metros e cinqüenta e cinco 
sewimetr^s) dt' t f " i 340-:-667. dai sesruem em Unha reta 
eom o r>-rr>: N 57°30* O <?• a distância d? 1̂2.15 m (doze 
W e t t r é finín?é centímetros) até o oor.t" B d»! defleterr 
à direita "?<><>̂o- e seguem cem o romo 20°30* N E e a dls-
tónciá de 27.30 m «'vinte'? sp'e nvtrss e trinta centíme
tros»: até c anstb C oud.p defletem P?rn a direita WS0-
secumdo ; rumo 59°40' SE cem a distância de 12 :n 
(tlo?e m e t W i t'è *» nrnto D s1•û ,•̂ o no cerca da Estra
da oVFerrn Sorocab?na. co^^rrnían^o até aí renvprp com 
os t»rrpn ,P i o ?r R^ul OPvelfn d 0 r^nto D defletem 
80°10* Pffn a dir«i<-<> e nt-no 27°30'. SO! seguindo p-?':i 
eerca^a* E?c~at'H de Verto Pr-rcceb-'"*» s^é c ponto A. on-
<J« trértiu t n ^ i c r ^ s na nlr**ta TMC 733. c v ^ n t e do 
Processo-1? S tvetar ia da Viacão e Ohras Píblicas: 

3. — ;urna .faixa d» terreno com 413 m2 »ouatr»cen»08 
t tr"Zè .metros'f!ir'dradn>!) situ<»(?a pntre os km S^G- -691 
C 3"S- .73:; « ac lado di^eltri <*a linba troneo da C t r a ^ a 
de Ferro "orereteva ore rrv\a pertcncpr n José f l ? r ia 
Ho PO(,rift'jr.s cor- ar se^lr^es confron*aç'l,>« o d'vísa«i'. 
— ceií>fr>.ir n.-, bento A. "sJ fu' i''o na ' c r e a da Estrada d 
F°rro PorrvpHnra-ao ' " ' o ' d i r p ' * o i a <>m trá fego a 
14 Pí» TIP 'ovfitr-Tf mp f r os » oitenta eentirr.etros) r)r> «cm 
83fi-.7"0^ <?p~u'rn d-< om lín^j, r°ta çom rui io 5T0O' NO 
t 8 riWâriia 3* 13 40 m '/tr<>"". TOofrr"! « 3ii»renta ( ,?nt!-
met,ro<:> at o 0cr<-o~B ^oj d-^e^em flT>n0' oara a ''f-eira 
© spmjem c r » tu»-o M°ro', r-tn: ° , ' d*«tAP««««« d* 35 40 m 
ftrfntg P <ir..-f> metros (warpri-"» cntfrrrt.rc"*' n *é o ^o-v 
to r H » ; cperuen- ^ e t ^ n f i o '^« 'O 1 o*ra a direita e rumo 
4 9 W PF n í M í n r t de ")7o m M - z rnptr-? e se^ti - i 
íertiiy>,,'r'<.o a'é a p^irò D 'pnnfrnnt^^rtc p+é «t «"m^rf 
Com Í P T - W - * Io» frp^-wil^ep^.-s: rio OPP+O D sIM-id-j n j 
terça da "''•f-çífií. P-—o <?-.^-«u«».„ P . ~ . . n r r , ^«f^t,-.,.!^ 
pítra a d<~>f̂ a -KW P n'mo S2P00' SO. oela eprea rl:i tüs-

trPr'B dp P c r r í - P ' - T r ! ' " " V " ~ P " * * ^ ^ i « i r . < q \n. 
dJnadss na nlp*i+a I M C 7?4. consoante do Procesd-i da ' 
Becrp^Ha da' V i s r 5 0 „ x>^n Wblfcas - j 

Artffi- « «i - As '•p^.-sas- rrm * otpcucân do presente 
decr?to!M serSc - >-T>dir,.»<» /r>*l8s v-rb-s orópilis con. 
I Í Í W O Ç n , f.rrgmento vitrénte Dará a Estrada'dé Ferro 
gnr^p^^ar.a. • -. - •• 

Arti:".- 7 . 0 — F<rte dr'cr-»n-lel entrará P m vfo-or ra 
ti>*.* de <ua pubiicacão.. revogadas as disposições em con
trario. - • . ; ' • 

Palácio do Governo do Estado.de São Paulo, aos i de 
•gosto de 1944. . 

' F E R N A N D O COSTA 
Gonçalves Barbosa. 

- •- * . 
Publicado nãíMreioria. Geral-da Secretaria aa Xnter-

írentoria, aos 4 de-agosto de 1944 > / 

VJctor Carrso, 
Diretor Geral . 

D E C R E T O - L E I N . 14.117, D E 4 DE A G O S T O D E 1944 

Dispõe sobre desapropriação de imóveis e dá 
outras providencias -

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D t S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. tí.o, 
n . V , do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de aoru ae 1939, 
e-nos termos da Resolução n. 1185, de 1944, do_ Conselho 
Administrativo do Estado, 

Decreta: . . 
Ar.igo l . o — Ficam declaradas de utilidade publica 

afim "de serem adquiridas peia Fazenda do Estado, me
diante desapropriação judicial ou por via i m . J 
itresi faixas o e terreno aesento* nts plantas rubricaaas 

pelo Secretário da Viação e Obras Fuolicas, com * '̂ ; -
iicie total tíe 40.540'm2 «quarenta mil. quinnentos e qua
renta metros quadrtüos». situadas no distruo. município 
e comarca de Agudos, necessárias aos serviços de constru-. 
çáo do ramal de lenha rie Borebí. da Estrada de Ferro 
v.orocabaia. a siber 

1 — uma faixa üe terreno com a area de 15.300 m2 
(quinze mil e trezentos metroj qu-drados) situada entre 
as estacas 237--10 e 233 aa locação^ que consta perten
cei a José v-lério de Gocov a descrita na olanta IMC 7d3; 

2 — uma f£.ixa de terreno com a area dc 18 930 b i2 
(dezoito mu. novecentos e nrua metros qu?.tírados> si
tuada entre as estacas 263 e 294- -11 da locação, que cons
ta pertencer a Luiz Valérío c> Godov e descrita na olan
ta I M C 737: 

3 — uma faixa de terreno com a area de 6.270 m2 
«seis mil du^enícs e <seten;a mttros Quadrados» situada 
entre as es*acas 2°4- -11 ° 30b d i .ocacão. que oonsta per

tencer a Octavio Tendolo e descrita na planta IMC i&i 
Artigo 2.o - Continuam vigor. nrnU'lo que com 

as P-ste não e l i d i r . P<Í disposições do decreto-lei n . .13-505 
de 11 fi= a tosto de 1943 

Artigo 3 c — As dps?°sas com a execução ao pre
sente dEcre*o-lei. correrão cor conta da. verba própria 
cnn^Rr-dq "o 'r-rramento «igcvte. oara ,a Estrada, de 
Ferro Sorocabana. ' 

Ar'igo 4 o — Este decreto 'ei entrara etr vigor na 
da.tr de sua publicação, revisadas as disposições em con
trário 

'Pal^Mo' do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
agosto de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A _ 
Gon-alves Earbcsa. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter^ 
ventoria, àos 4 de acosto de 1944. -

Diretor Geral . 

D E C R E T O - L E I N . 14.118, DE 4 D E AGOSTO D E 1944 
, v Dirpõe sobre alienação de imóveis. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O . D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição qúe lhe confere o artigo 
6.o, n . V. do 'decieto-H fedfral n. 1.202. (•» 8 de ptiril d ' 
1939, e nos termos da Resolução a. 1.182, de 1944, do 
Con-^'ho Administrativo do Estado. 

Decreta: " • 
Artigo I o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

vender à Estrada de Perro Central do Brasil, paio preço 
de CijS 7.000.00 «sete mil cruzeiros) as áreas de terreno 
abaixo caracterizadas pertencentes ! à " Estrada de Ferro 
Campos do Jordão, situadas na cidade, município e :o-
marca de Pindamonhangaba e necessárias aos serviços d a -
cmela,estrada de ferro: a saber: , . 

— um terreno de 145.04 m2 (cento è quarenta e ein^o 
metros e auaTo decimetros quadrados), com-as seguintes 
divisas e confrontações: — partindo do ponto A locali
zado a 625 ,m «seis metros e vinte e cinco centímetros» 
na normal do km 325-'.-914.25 da Estrada de Ferro Cen-
trai do Brasil, seguem no rumo 80° 55' N W numa distân
cia de 44.60 m «auarenta e quatro metros e sessema cen
tímetros) até o ponto B no alinhamento da rua Campo? 
?ales. ai fazendo deflexão â esquerda continuam até o 
ponto C com o rumo 14° 50' SO e distância de 7.42 m «se-
ti metros e quarenta e dois centímetros) deste ponto, vol
tando ainda para a esquerda seguem a di-tâneia de 24 ?t 

• m vinte e quatro metros e vinte centímetros» na direcãc 
87° 50' N E até o ponto D. e firalmente dai com uma 
deflexão a direita vão ao ponto A jde partida medindo es-« 
último alinhamento 21.80 m 'vinte e um metros e oiterta 
centímetros ao rumo 87° 55' SE O alinhamento AB cor>-
trohta com terrenos dá xEstrada de Ferro Camnos do Jor
dão: BC eom a rua Campos -Sales:. C D e DA com ter
renos da Estrada de,Ferro Central do Brasil, tudo de acôr 
do còm o dp-enho 558. da Comissão de Melhoramentos ü*> 
Centra! do Brasil ' ^ . _ 

— um terreno dè 8.620.28 m2'(seis mil . seiscentos e 
ymte metros e vinte e oito decimetros quadrados), cor-; 
as seguintes divisas e „-confrontações: —'começam' tic 
ponto A- colocado no;,'ilinhamento da rua Campos Sales 
numa distância de 12.70 in 'doze metros e, setenta cer-, 

-tímetros) até o,ponto B*còm o rumo de N 14° 50' E 
continuam numa.extensão de.50,10 m (cinqüenta metros 
e dez centímetros) até o ponto C . com o rumo de N 
73° 30' W confrontando com Olímpia Ventura e'órfãos: 
do ponto C fazendo ;uma deflexão ,á. direita, seguem o rumo 
51° 50' N E nüm comprimento-,de 5 m «cinco metros) até 

o ponto O. dividindo com- Olímpia Ventura e órfãos: dai 
«continuam numa extensão à esquerda '3880 m (trin-
I ta dito metros e oitenta centímetros)' na direção 89° 10' 
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SO ate alcançarem o ponto E:» dò ponto E até F con«« 
nuam na direção 86° 30' SO com o comprimento de -40.60 
m (quarenta metros e sessenta centímetros): em Ffazend® 
uma deflexão à esouèrda continuam no rumo 83° 50' S O 
na distância de 40 60 m «quarenta metros e sessenta cen» 
V i ™ o° S U a t é a t m ; l r e i ? G - de G a H seguem na direção 
n° 10 SO na extensão de 40.60 m .«quarenta metros © 
sessenta centímetros): desse ponto virando â e-=qu°r<ia 
vao até I com o rumo 78° 30' SO e comprimento de 41 i a 
'quarenta e um metros) confrontando até ai desde ® 
oonto D com terrenos da Estrada de Perro Campos <to-
Tordâo: em I. dobrando è es-uerda no rumo 33° 50' sa 
seguem no comprimento de 32.70 m 'trinta e dois metroa 
? setenta-centímetros) até alcançarem J . dividindo nesta 
alinhamento com d Judltb Salgado Mine/de Mello: e«m-
) virando à esquerda, na direção 78° 30'-'* NE. continuam 
numa extensão de 28.20 m «vinte e oito metros e vuv.a 
?ent!meTos) >até L : desse ponto viram á direita nó rumo 
81° 10' N E na distância de 39.20 m 'trinta e nove metros 
? vrme centímetros) até M : dai nara a direita com rum© 
83° 50' N E vão até o ponto N com a extensão de 39.20 ns 
«trinta e nove metros e vinte centímetros): .em N.' sempre 
á direita mais 39.20 m 'trinta e nove metros e vinte cen
tímetros), continuam no rumo 86° 30' N E até O : a) ainda 
virando à direita seguem na direção 89° 10' N E até P cor© 
lfí.20 m (trinta e nove metros e vinte" centímetros). de F 
oara O continuam virando para a direita na direção S!T 10* 
3E e comprimento dè 36.50 m «trinta e seis metros e c i n -
twenta centímetros): e finalmente em Q virando a es
querda 2.90 m «dois metros e noventa centímetros) no r u 
mo 60° 50" N E vão até A : fechando o perímetro, con
frontando ate ai desde o ponto J com terrenos pertencen
tes á Estrada de Ferro Campos do Jordão e mais uma casa 
antiga dè tijolos, com dois-cômodos'conforme planta o 
dimensões existentes no desenho 558 Já mencionado • 

Artigo 2.° — A Estrada de Ferro Central do Brasffl 
indenizará em Cr$ 70.000,00 «setenta mil cruzeiros) è As= 
sociação Atlética Ferroviária, pela Inutilização do se® 
«stádib existente nos terrenos alienados. 

Artigo 3.° - i - Este decreto-lei entrará em vigor a& 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. . . ' -

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, aos 4v^. 
agosto de 1944. • ' * 

F E R N A N D O C O S T A • t , 
Franbisco D'Auria' 
J . A . Marrey Júnior. • l 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria da i n 
terventoria, aos 4 de agosto tíe 1944: 

Victor Càrusò. Diretor GerâL 

i • ' f - " • ' . ' " . 
. D E C R E T O - L E I N . 14.119. D E 4 DE AGOSTO D E 1944 

Dispõe sobre desapropriação de imóvel. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando dá atribuição que lhe confere !o a i t . o.o o. 
V . d b decreto-lei federal n . 1.202, de á de aoril de .93?*, 
e nos termos da Resolução n.cl.,179; de 1944, do Conseia© 
Administrativo do, Estado, • # 

Decreta:- . 
Artigo í.o — Fica declarada de utilidade pública p a 

ra o íim de ser adquirida pela Fazenda do Estado, me
diante desapropriação judicial ou por via •- amigável. & 
taixa de terreno de torma irregular, descrita na planta 
I M C 769 rubricada pelo ' Secretário da Viação e Obras 
Públicas, com a superfície de 1 037 m2 «um mil . e trinta 
e sete metros quadrados>, situada no distrito,.município 
e comarca de Agudos, necessária aos serviços de constru
ção do ramal de lenha de Borebi, da Estrada de, Ferro 
Sorocaoana e que consta "pertencer a Joaquina Balbino 
Valário de Gpdol ou Joaquina. Nunes- de Godói e outros» 
com os seguintea limites e confrontações: __'*" 

- — Começam, no ponto A em frente a estaca'de . . . . 
842-1-4,50 a 15 m.. desta pára. a esquerda e seguem ensv 

reta na distancia 'de 14,40 m «quatorze metros e quaren
ta centímetros», até o ponto B com o rumo S 16°30' W ; 
aeíletem a direita còm um ângulo dê 90° e seguem em 
reta na distância de 59.50 m 'cinqüenta e,nove metros o 
cinqüenta centímetros», até o ponto C com o'rumo de N 
73°30' W: defletem a" direita com imj ângulo dé 90" e se
sruem ím reta na distância de 9.10 m «nove metros e dea 
centimetròs'. até o ponto D com O, rumo d e . N 16°30' E ; 
defletem á : esquerda com um ângulo de~85°32' e seguera 
em reta na distância de 68,20 m "«sessenta é oito metros 
e vinte centímetros», até o prtnto E com o rumo' de N 
69°02' W : pelos lados A B , B C . : C D e DÈ confrontam "còna 

í o xterreno da transmitente; do ponto E com a deflexão * 

ragfina 

http://Estado.de
http://da.tr

